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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

COMITÊ DE INVESTIMENTOS 

 

Ata n° 165ª/2026 - Aos 02 dias do mês de FEVEREIRO do ano de 2026, às 09:00h, reuniram-se na 

sede do Votuprev,  situado na Avenida Sebastião Vaz de Oliveira, 447, Jardim Baldissera nesta cidade 

de Votuporanga/SP, os membros do comitê de investimentos, onde analisaram o mercado, a 

carteira dos investimentos, bem como a  Elaboração da Política de Investimentos do 

VOTUPREV para o ano de 2026, conforme a Resolução CMN nº 5272, de 18 de dezembro de 

2025, que alterou significativamente os investimentos do RPPS, sendo necessário refazer a 

politica de investimentos para o ano de 2026 e a revogação da ata 162/2025. 

A construção da Política de Investimento atende à formalidade legal que direciona todo o 

processo de tomada de decisões, gerenciamento e acompanhamento dos recursos 

previdenciários a fim de garantir a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro e atuarial 

entre seus ativos e passivos. Os responsáveis pela gestão das aplicações dos recursos do 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA - VOTUPREV devem observar os 

limites e critérios estabelecidos nesta Política de Investimentos, na nova Resolução CMN nº 

5272/205, conforme tabela abaixo. 

Alocação Estratégica para o exercício de 2026  

     

Estratégia de Alocação - Política de 

Investimento de 2026 

Estratégia de 

Alocação - para os 

próximos 05 anos 

Tipo de Ativo Atual 

Limite da 

Resolução 

5.272/25 

Limite Inferior 

(%) 

Estratégi

a Alvo 

(%) 

Limite 

Superior 

(%) 

Limite 

Inferior 

(%) 

Limite 

Superior 

(%) 

Art. 7º, I - Fundos Renda Fixa 100% Títulos 

Públicos 
43,44% 100% 0,00% 23,44% 100,00% 0,00% 100,00% 

Art. 7º, II- Títulos Tesouro Nac. (Direto) 0,00% 100% 0,00% 20,00% 100,00% 0,00% 100,00% 

Art. 7º, III - Títulos Tesouro (Via 

Intermediação de IF) 
0,00% 

0% 

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

Art. 7º, IV - Operações Compromissadas 

(Lastro Tesouro) 
0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

Art. 7º, V - Fundos Renda Fixa (Sem Crédito 

Privado) 
56,56% 0,00% 56,56% 60,00% 0,00% 60,00% 

Art. 7º, VI - Ativos de IF Bancária (CDB, LF, 

LCI, LCA) 
0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

Art. 7º, VII - Fundos de RF com sufixo 

"Crédito Privado" 
0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

Art. 7º, VIII - Debêntures de Infraestrutura 

(Leis 12.431/14.801) 
0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

Art. 7º, IX - FIDC (Cotas de Subclasse 

Sênior) 
0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

Limite de Renda Fixa  100,00%   0,00% 100,00% 260,00% 0,00% 260,00% 

Art. 12º - Empréstimos Consignados 0,00% 5% 0,00% 0,00% 5,00% 0,00% 5,00% 

Total da Carteira de Investimentos 100,00%   0,00% 100,00% 265,00% 0,00% 265,00% 

Conforme a Resolução CMN 5272/2025, o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 

VOTUPORANGA, poderá manter a alocação atual conforme art. 27, § 1º  da CMN 5272/2025( 
Os excessos referidos neste artigo devem ser eliminados no prazo de dois anos da ocorrência do 

desenquadramento, ou seja, 30/01/2028); não sendo possível novos investimentos nos referidos 

fundos.                                                                                                                                      

Considerando a referida duração do passivo do Plano Previdenciário, 23 anos, a taxa de juros 

referencial, segundo portaria mps nº 2.010, de 15 de outubro de 2025, a meta para 2026 será 

IPCA+5,59%aa. 
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O comitê finalizou a elaboração da política de investimentos para o ano de 2026 e levará na 

para aprovação do conselho deliberativo. 

Participou desta reunião de forma online a Consultora técnica  da Assessoria de investimentos 

da Crédito e Mercado Bruna Bertine, que fez a análise da politica e explanação da CMN 

5272/2025. 

 

Investimentos/Movimentações: 

Conforme relatório da consultoria credito e mercado, podemos verificar que a rentabilidade 

dos investimentos de JANEIRO de 2026 foi de 1,23, sendo que a meta foi de 0,79%.  

O Patrimônio em 30/01/2026 é de $501.781.285,13. 

 

As Contribuições Previdenciárias recebidas no mês serão aplicadas no fundo BB IRFM1 TITULOS 

PUBLICOS.  

Os valores para pagamento da taxa de administração, FOPAG e demais pagamentos 

administrativos, serão pagos com recursos recebidos no mês e se necessário serão resgatados 

do BB Previd Fluxo RF, mantendo os demais fundos, até que a nova política de investimentos 

seja aprovada.  

  

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 9:50h, onde a ata foi lida, aprovada e 

assinada pelos integrantes do comitê presentes à reunião. 

    

 

 

 

 

 

Adauto C. Mariola       Alexandre Venâncio de Lima      Agnaldo S. Masson    João B. Andre 


